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PREFEITURA MUNICIPAL De MORADA NOVA ›%'mw

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADD

ORCAOS REQUISITANTES DO CERTAMEz SECRETARIA DE INPRAESTRUTURA E MEIO AMEIENTE
ISEINERAI; SECRETARIA DA SAUDE (SESA); SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA (SEDUC);
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL (SAS); SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
ISEAII; SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E PINANÇAS (SEPIN]z SECRETARIA DA AERICULTURA,
PECUARIA E RECURSOS HIDRICOS (SEACRI); SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT);
SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE ISEIUV); INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA
NOVA (IMAMN), SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD) E AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO (AMT).
OEIETo= CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS SE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS, SEM COMO, RECARCA DE
TONNER E CARTUCHOS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS [SECRETARIAS E/OU AUTARQUIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA.
TIPO DE LICITACÃoz MENOR PREÇO POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.

IUSTIFICATIVA

O presente Termo de Referência dispõe sobre a formalização para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e
impressoras, bem como, Serviços de recarga de tonner*s e cartuchos a todos os equipamentos das
diversas Secretarias e Autarquias da Prefeitura Municipal de Morada Nova.

Os Serviços a serem contratados, Serão de fundamental importãncia para manter a continuidade das
tarefas ezecutas no âmbito das diversas unidades administrativas do Municipio de Morada Nova/CE,
na otimização dos Servicos, da Satisfação dos usuários e da rapidez no atendimento com o melhor
padrão de qualidade e acompanhamento dos procedimentos administrativos.

A Formação deste termo objetiva a racionalização dos gastos públicos e pretende gerar maior
economia, obtida por meio de ganhos em escala e redução na quantidade de processos licitatórios
realizados durante o mesmo exercicio financeiro, exercendo, ainda, um excelente comparativo dos
valores praticados no mercado. _

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
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CORRETIVA E PREVENTIVA.
REFERENTE A INSTALAÇÃO,
REINSTALAÇAO, REPARO,
RESTAURAÇÃO, FORIVIATAÇÃO
no SISTEMA OPERACIONAI.
VVINDOVVS, SEM USO DE
IJRACRS, IOOSA DA REPOSIÇÃO
DO SISTEMA OPERACIONAL
SOS A RESPONSARIIJOADE OA
CONTRATADA.
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I ía .I..I I.: L, I HSERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA,
REFERENTE A INSTALAÇÃO,
REINSTALAÇÃO,
SUISSTITUIÇÃO DE
IIARDVVARES, CASO
NECESSÁRIO DEVERÃ
CONTEMFLAR A INSTAI.AÇÃO
DOS DRIVERS, 1ooPA OA
REPOSIÇÃO OAS PEÇAS Sos A
RESPONSARIIJDAOE DA
CÚ.NTE~4T¿D.O.-._ ._

SERVÇO
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA.
REFERENTE A INSTALAÇÃO E
REINSTAÇÃO DE
SOFTWARES/PROGRAMAS SEM
USO DE CRACRS. 1ooS/E OA
REPOSIÇÃO DO SOFTWARE sos
A RESPONSAEILIDADE DA
CONTRAIADASF
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA.
REFERENTE Ã REMOÇÃO DE
viROs, MALVVARES, SPVIVARES,
SOFTWARES IVIALICIOSOS.
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CoRRETIvA E PREVENTIVA.
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GABINETE [CPU], IVIÚNITDR,
II/IÚDULÚ ISDLADDR, NDBRE.¶I_¬I_{.
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA.
REFERENTE TROCA DE PEÇAS
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(TAMAIIIHOS VARIADOS), 1oO*A.I
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REFERENTE A TROCA DE PEÇAS,

.COMPONENTES DE FONTES,
MODIILOS ISOLADORES E

SERVTÇO
I--I É- D En Ci- U1. CI LEI 'CbU1 I-= Ir-J I-|- 'E2' III D'-I C2- U1. H- CI t-.J LPI HD 'IDNOSRSAR (COM POTENCIAS

VARIADAS), IOOIR, DA
REPOSIÇÃO DAS PEÇAS SOB A,
RESPONSABILIDADE DA

ANUTENÇAOI ' ' I ' “ I ¬, - - I -
PREVENTIVA,

INSTALAÇÃO,
REPARAÇÃO,

SERVIÇOS DE
IORRFTIVA IS
REFERENTE A
REINSTALAÇÃO,
DISTRIBUIÇÃO
CONFIGURAÇÃO
CABEADA E/ou
PREDIAL, IOOSA D REPOSIÇÃO
DAS PEÇAS SOB A

D

M

SERVÇo
EJ Eh É U1 CI U1 'CJ'III C".r U1 |-'- *II I'¬-J Ci' --I'=- C3 LI1. IMJ CD I*-J 'III 'ID U1

_ _ÇDNTRATA_D_A._
. I M

E
DE REDE

WIRELESS
A

RESPÚNSAEILIDA E DA
CONTRATADA, .

I-_ _ I __| I .- I _-_ __ _____

SERVIÇOS DE ANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA, - ,REFERE.N.I.E À BACKUP E OS Os Os IIS Os IO) IO Os OS 5 IU -,V1

SERVÇO_ TRANSFERENCIA DE DADOS.
H. |_I-_I...I ' I Li -_-_' I _____ _ |I ' -.numa

1
I _ '¬¬-F" _*-l PIII-I.|z|_ Pi ii -_-__'

.|'| | I-I _.. I _I.u.| i¡__¡ _¡1 mí _ _ ___ _ __

LOTE II - PRESTAÇAE DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS

ITEM DESCRIÇÃO UND
SEFDII SEAD SEADE] SEINFRA

SEA] SEE SEDUC AM`I`
SECULT SEIUV IIHIAII-IN

SAS
TOTAL

"¬I'

1

|$|'"'- I-HI-IIIIJI ISERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA,
REFERENTE Ã LIMPEZA,
LURRIEICACAO E TROCA DE
PEÇAS DE IMPRESSORAS,
10o=A. DA REPOSICAO DAS
PEÇAS Soa A
RESPONSABILIDADE DA

SERVIÇO
SO IO IO Os SISSIOIOS 1O3ü14S

I |-Fl H | I-1-I : _ -,_¡J_¡_, I _"_. _ -_

E

_Ç__l_Í_.'I I"IITRATA§_A¿_ __
I 5 ' .ERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRSTIVA E PREVENTIVA,
REFERENTE A PROCESSO DE
RESET IMPRESSORAS
DIVERSAS. SERVIÇO

DJ E I-" C? I-Ill E3 LI-'I U1 I-'- C-'Ps LPI ÉCI I-I CI 'Lifll I-1 CI'

I-l -IL

I-1 I"-J' CEI

Q/

PRESPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVAAV. MANOEL CASTRO. NI. ras - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP SSS-IO.OOO
CNPJ IJ? TEE BADIDEIEII HD CEF DE EEB 1`l"1-4 EJUIAIL* Iicitagao|z|[)@outIoo!-5,§g§_r_I gr - Fone' (BE) 3422 1351I- 1'I' ' | | I ¡ I _

F- I_| I H
-'Í' ii -I |-.Tzu ¡._._¡ ¡



'| _ _ I-I _ _ _ ¡ _- í 1

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

_ . ,_

EF HH DEEE* Ez.-E É
F':| ¡.i I

É“:1,.____IÍ I
-Il_:It¡¡_._¡

EETRDD Do DEARÁ 1EfRE«NE*`§'

I I-I I-_ I _ I I- FI __ _ J _ _.|

LDTE Ill PRESTAÇAD DE SERVIÇ05 DE RECARGA DE CARTUCH 05/TÚNNERS

ITEM DEEERTÇÃD UND
SEFIN SEAD SEAGRI SEINFHA

SESASEAI SEDUC AMT
SECULT

E
EÊ

' -L I... | _.

| I-I |- I rn-|-_ I .||H_| |-T; _ I H _ Zu FI- 1

IMTÂMN
5:15

TDTÊLL

___ _¿D1vERsDs_1y|DDE|.D§].

FI-II l'F|'H-I |“EERWEDE DE MENLJTENÇÃD
EDRRETWE E 1=›RE¬FENTwE,

1 REFERENTE A REEERER DE EEF-Lv
* EERTUDED/TDNNER DE* IÇD

IMPRESSDRA BROTHER
_ (D¿gERsDs 1E_DDE|.Ds). _

EERETEDE DE MENUTENÇÃD
EDRRETFFE E FREEENTWE.

E REFERENTE À RECARGA DE SERV
' EERTUEHD/TDNNER DE IÇD

TMFREEEDRE EENDN

30

ED_

10

10

10 10 3 15
20

10 10 E

I __| I _ :__-

I 10 1D

LHS l.-I +_ I_l

: 'T' I' 1 `

10 24- 25

'T

10 'J

|I_

EERWÇDE DE N1ANuT'ENçÃD
CDRRETFFA E FREvEN'1'wE,
REFERENTE A RECARGA DE EEEV
EEETUEHD/TDNNER DE IÇD
IMFREEEDRA EFEDN

_ _(D1vERs_‹;_›js MDDELDE). __

3. 20 10 UE 08 3 10 12 12 10 10 06
25

~_~ _

140

EERVIÇDS DE MENUTENÇÃD
CDRRETWA E FREWNTIVE,
REFERENTE A RECEREA DE 5ERv
câE*ruEHD/TDNNER DE IÇD
TMFREEEDRE HP (DWEREDE
MDDELDEJ. __ _____ ,

*In

I I

30 10

l.H-I | I E .¬

08 10 10 10 12
20 11 0

_ LIsERv1çDs DE MRNDTENÇÃD
EDRRETTRE E FREFENTIFA,
REFERENTE À REEEREE DE
EERTDEHD/TDNNEE DA

E IMFREEEDRR EIYDEERE
___(DIvER_s__Ds MDDELDEJ. __

5 SERV
' IÇO

r_

10 10

. I L I z

` 05 05 10 15 57

- IEERUIÇDE DE MANUTENÇÃO
EDRRETWE E FREEENTIVE,

E REFERENTE À REEEEDE DE EERE
' IEERTUEED/TDNNER

rm-REEEDRE LEEMRRR
EERWÇDS DE NmNu'rEN‹;ÃD
CDRRETIVE E FREVENTWE,

7 REFERENTE A REEERDE DE EEEF
' EAETDEHD/TDNNER DE IÇD

TMFREEEDRE ERMEDNG
E [D1_fg_EE.sDsmD¿=E1,Ds). ___ _

EERFTÇDE DE MENDTENÇÃD
EDEEETWA E FREEENWE,

E REFERENTE A REEEREA DE sERv
' CAETUEED/TDNNER

DEFREEEDRR RTEDH
_ ¡D1¬LrERs‹¿1__'_â_1\‹1DDELDE_1._ I

___LD1vERsD__F, MDDELDE), _ ,

DE 1‹;D 1°

I __I

I-III

M ICU 1D 1D

230 10

I CNPJ 0?'.TE2.E40I'0001-00 - CEF 05.520.171-4. E-MÀIL.

10

| rI| I- u_u

00 25 05
10

` “I F' H

H-

GE

I . _

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADF1 NOVA
AV. MANUEL GASTRD, N". TEE - CENTRE! - MDRADA NDVA - CEARA- CEP EEB-40.000

* itacaú Dutln D‹Dm.hr :

05 10 H 05

06 10 05

. F --' I I-

10 60

05
IHI

- Fúne (EE) E422 1EE1

I

_ -4.

II-E

'I



l__ _-II! I-\ __'

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

IUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE IULGAMENTD E FORMAÇÃO DOS LOTES

justifica-se D critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, tende em
vista que as serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de
valores insígnificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo
aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações atraves do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica,
alem do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte,
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são
discricionãrias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda
obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu
contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que agiutinando os itens em LOTES poderá
gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em
menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temos Polêmicas sobre Licitações e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala ci instrumento
fundamento! para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociado, menor a casta
unitário, que em decorrência do barateomento do
casta da produçao (economia de escola na
industria), quer porque hd diminuição da margem
de lucra (economia de escala geralmente encontrada
no comérciofí

Corrobora do entendimento suprarnericionaclo, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou
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pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. [Acõrdão 1.16?/2012
- TC 000.431[2U12-5 - TCU - Plenário ~ Relator: josá jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acúrdão
DP 732/2008, no seguinte sentido: " a questão da
viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida
com base em cada caso, pais cada obra tem as suas
especyicidodes, devendo o gestor decidir
analisando qual o solução mais adequado no caso
concreto".

Dessa forma, verificaflse que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competencia discricionária que e assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENETRL aos Fasços
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULGAMENTO:

Deverá ser adotada a modalidade licitatúria PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NP. 10.520/02 c/c Lei NP.
8.666/93 e Decretos Federais.

nos FRocED1MENTos oerous DE sessão rústica Do CERTAME
O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital, seguindo o trãmite
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e
comprovarem a existencia das necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, assinando então lista de presença.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá
início ã sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá
de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados
nos fechos, as propostas de preços e a documentação eaigida para a habilitação dos licitantes,
fazendo registrar o nome dos licitantes que assim precederam. Q/
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Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pelo Pregoeiro.

Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

ABERTURA DDS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes
contendo a “Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio
fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir,
o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fornecimento do(s) objeto[s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles
que tenham apresentado propostas em preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento]
relativamente ã de menor, para que seus representantes participem dos lances verbais.

Caso não sejam verificadas no minimo 03 [três] propostas de precos nas condições definidas no
subitem acima, o Pregoeiro classiiicará as melhores propostas, até o máximo de D3 (três), para que
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas iniciais.

LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes,
obedecendo as seguintes disposições:

0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de MENOR PREÇO POR LOTE e os demais,
em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.

D Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo entre os lances verbais a serem realizados;
bj Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma da alinea "a" do sub item anterior.

Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alinea "b" do subitem supra.

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
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Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente pelo critêrio de
menor preço.

D Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor oferta para
a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.

Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final
das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto ã conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a
respeito.

Tretando-›se de preço inexequivel o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto neste subitem.

Diante da hipotese tratada no subitem supra o Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não comprovada a exequibilidade
do licitante anteriormente classificado.

O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

HPDs licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, serao
considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

Considerar~se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisorios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa neste Termo de Referência.

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores á média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de Morada Nova,
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim tambem, dirimidas as eventuais
dúvidas que possam surgir. Q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação” do[s)
licitante[s) que apresentoufaram) a(s) melhor[es) propostafs), para confirmação das suas condições
habilitatúrias.

Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Nil. D2
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou
com irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.

Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.

Se o licitante desatender às exigências habilitatõrias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem supra, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.

O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao
final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o[s) licitantefs) vencedorfes) do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de
D3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em prazo sucessivo também de U3 (três) dias corridos [que começará a correr do têrmino do
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

O recurso será dirigido ao[s) Secretário(s) Gestor[es), por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de O5 fcinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de D5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor[es).

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatdrios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

D recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 22 do art. 109
da Lei Nil. 8.666/93. Q/
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A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.

A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos lnsuscetiveis de aproveitamento.

Decidido[s) o(s) recurso[s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o[s) Secretário(s)
Gestorfes) homologará[ão) e procederáfão) a adjudicação dafs) proposta(s) vencedora(s), para
determinar a contratação;

A intimação dos atos decisúrios da administração -- Pregoeiro ou Secretárlo[s) - em sede recursal
será feita mediante publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme
disposto na Lei Municipal.

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE.

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente
instruído, será encaminhado:
a) ã Procuradoria Geral do Municipio, para fins de análise e parecer;
b) e depois ã(s) Secretaria(s) competentes para homologação.

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na
ata dos trabalhos.

O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres têcnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.

INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR PREÇO POR
LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas no Edital.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE ¬ CENTRO ~ MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2940.0DlJ

CNPJ O7.?B2.E4DíDDÚ1-DD - CCF ÚE.5ED.1T"l-4. E-MAIL: Il§'|§goflom§_]@Qj¿tIooI-t.§g[[j,gr - Fono: (EH) 3422 1331



2 I_| 2 I_| _ |-I

_ :gq ÚE Ur:

,ggj ão* . Efe
'.'e'*_¿_:.¡ ti._._lšÕm Q?

ESTADO DO CEARA 'fairfiggaesã
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipotese de participação de licitante
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44 e 45
da Lei complementar ni? 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nã 6.204 de 2007 e alterada pela
Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014.

Parágrafo Segundo: Nessas condiçoes, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
nos oocumsxros os Hnsitiração
Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca
de ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7P da Constituição
FederaL

Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
assinada pelo(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa.

A) Hâsitiraçiio juaioicn
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
copia(s) do(s) CPF e RG do(s) socio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a
matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RG do(s) socio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de
Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a
matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORCANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71:
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.754/71; Q/
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III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

a) Quatuucação economico-FINANCEIRA
b.'l.) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de
apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e aiteraçoes posteriores, o
mesmo deverá estar assinado pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e
pelo Titular ou Representante legal da empresa; as assinaturas deverão estar devidamente
identificadas, sendo obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador, e,
ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá
apresentar: copia da Declaração de informação Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica
e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por açoes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial
- constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.-fl) No caso de empresa recêm-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as aiteraçoes e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
b.7) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.

c) nzoutarunaos Fiscal. Q/
‹.z.1) criarão Nnciouat os Passos juníolcn - cNP1;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
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c.3] PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDA5 FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos Órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem

I] EERTIDAD CDNIIINTA NEGATIVA DE DEEITDS RELATIVOS A TRIEUTDS FEDEF.AIs E A DIVIDA
ATIVA DA IINIAD.
II) CERTIDAD QUANTO A DIVIDA ATIVA DD ESTADD, ou Eo_IIIVAI.EN'I¬E, REFERENTE AD icms.
ExFEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA Do ESTADD;
In] CERTIDAD NEGATIVA DE DEEITDS IVIuNIcIFAIs, ou EQUIVALENE, EIIFEDIDA FEI.o SETDR
EDIVIFETENTE DD MUNICIFID DA SEDE DD DDMICILID DD LICITANTE.
c.-fl] A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEEITDS RELATIVDS Aos TRIEUTDS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA uNIAo), alterada pais
portaria conjunta RFB/PGFN nfl 1.751 de O2/10/2014; encontrada no site:
pDrtconjuntaRFEPGFN1B212014›.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [l`-`GT5], da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6] CERTIDÃO NEGATIVA DE DEEITOS TRAEALHISTAS [CNDT], da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7] Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar  Jfll
ressalvando-se aquele que o proprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele É válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.9] As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos Mä
 -

D) QuAI.IFIcAçÃD TÉCNICA
ci.1) Apresentar pelo menos D1 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o
objeto da licitação.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos [originais ou copias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
"Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou
por servidor integrante da Equipe de Apoio, ã vista do original;¡ 
oú I. -.E t 'r ..-_ -_ U -_.¬.u' -.I -_ I; -_ s .u een' --.Ir -_-
 .
Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se»ã às penalidades previstas na legislação.
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Parágrafo Terceiro: Sd serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato
do certame.

CONSULTAS, RESPOSTAS. ADITAMENTD

Atê 02 [cloisf] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar D ato convocatdrio deste
Pregão.

Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste sub item, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio atê o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:

O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova/CE:

A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado dos documentos
comprobatórios] se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura
Municipal de Morada Nova/CE, dentro do prazo editalicio:

O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discuticlos:
O pedido, com suas especificações:

A resposta do Municipio de Morada Nova/CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas lnstruçêes.

O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for editado.

Acolhida a petição de impugnação contra D ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

DILIeENcIAs, REVDEAÇAD E ANULAÇAD. G/
Em qualquer fase do procedimento licitatdrio, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.

Os licitant.es notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razoes de Interesse público, no todo
ou em parto ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA HDMDLDGAÇÃD E DA ADIIIDICAÇAD
A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, ê da competência do Pregoeiro,
e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior competente
do orgão de origem desta licitação, que tambem promoverá a homologação.

No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do orgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DO CONTRATO

O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco] dlas, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena de decair do direito á contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sançoes cabíveis,

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua p posta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de atê O5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçoes legais.
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DA DIJRAÇAD Do CDNTRATD
O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal Dê. 8.666/93 e suas aiteraçoes
posteriores

DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipotese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual, ,
bem como ocorra majoração legal de preços: devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio economico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justiticadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TILP- Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta

DAS ALTERAÇÕES, FIscALIzAçAo E DA suecoNTRATAçÃo Do coNTRATD
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou
supressoes no quantitativo do objeto contratado, atê D limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme D disposto no § 12, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
aiteraçoes posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se«á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes têcnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com D art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas aiteraçoes.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como D nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis. Q/

A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.

As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.

A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, atá D
limite de 20% [vinte por centoj, com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. '72 da Lei 8.666/E3 e suas aiteraçoes;
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Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha
sido considerada inabilitada.

A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com
os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, atraves do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos neste Edital e autorização expressa da PMMN.

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada ê a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam D objeto desta Licitação.

O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã PMMN, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.

Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsável por todos
os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

A CONTRATANTE reserva-se D direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes técnicas ou
administrativas.

PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente
a todas as disposiçoes constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçoes, aiteraçoes e
rascisoas.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor,
que Indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simíle ao
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados
constem do cadastro municipal. Q/
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O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra, oportunidade
em que receberá o atesto declarando D fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem
de Compra/serviço;
b) No prazo de no niáximo de O2 [dois] dias corridos apos o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h ás 13h [horário local).
O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especiiicaçoes contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidade[s] gestora[s] do Município de Morada Nova/CE.

As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
t1nidade(s)gestDra[s].

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçoes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos Iicitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificaçoes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputávais,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de até BO [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesta fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente tregues.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a
Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sançoes cabíveis, caso se constata que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados:
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento D dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que Venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o criterio "pro~rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelado] sobre D valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizaçoes ou de multas eventualmente registradas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Q/

Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de produtos e materiais, consoante
estabelece a Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alterações.
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Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CCJN'I"l3{ATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
Determinar o horário da realização/entrega dos serviçosfprodutos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

Das oaaloaçoes na couraaraua
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiõncia ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual. Qy/

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no praao de 24 [vinte e quatro] horas.
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Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referãncia, no praao fixado
pelo Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscaliaação da CONTRATANTE.

Refaaer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforrnidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua
notificação.

Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

DAS SANÇÕE5 E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
praao de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidõneo;
Cometer fraude fiscal;
Fiaer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de atá 10% [dee por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo praao de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realiaar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditõrio e a ampla defesa, observando~se o procedimento previsto na Lei nfl 8.666,
de1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao máximo de 10 (dee) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

Q/ PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA FRAUDE E DA connuvçíiu

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faser observar, por seus fornecedores e
subcentratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-
se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "pratica conluiada": esquematiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções eu fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Na hipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercltivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autoriaar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e á execução do contrato.

A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar e envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercltivas, no decorrer da licitação ou na execução
do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuixo das demais medidas
administrativas, criminais e elveis.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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DAS RESCISOES CDNTRATUAIS

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei ni* 8.666/93, de 21/06/93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
iii/ll do art. '78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
6.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ng 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que seja normalizada a
situa ção;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução
do contrato;
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

:pi
JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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faria
ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Na.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFIEITORA MUNICIPAL os
MORADA Nova, ATRAVÉS DA
SECRETARIA E DO
OUTRO LADO A EMPRESA

Que ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a _ _ ___ , inscrita no CNP]/MF sob o ng

_ ___, neste ato representado pelo [aj Secretáriofaj de Sr.[aj
_ , portadorfaj do CPF ng doravante denominado de CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa _ , com sede ã ___ , inscrita no CNP] sob o ng.
_ , representada por portadorfaj CPF ng. ao fim

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL
ein conformidade coni o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se
os contratantes ás suas normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LECAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng pelas disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/O7/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiária a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações

' posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Coniplementar ng 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de
07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- CONTRATAÇÃO Os EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ___ _,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO OA _ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORADA NOVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA [ANExO I),
DESTE EDITAL.
CLÁUSULA TRRCETRA - DO PRECO
3.1- A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
de R$ _ ( ___ _ j, sujeito às incidências tributárias legais
divididos da seguinte forina: (INSERIR PLANILHA COM PREÇOS]

Q/EREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇAO DD CONTRATO

12.1- O Contrato terá vigência atê 31 de dezembro de 2020, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nfl. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

ctáusuta QUINTA - na Fonte os ascunsos
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da Dotação Orçamentária nã.: _ - , _; elemento de
despesas: gi* ¬ ___, com recursos *_ da
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTU DE PREÇO

6.1~ Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porêm de conseqüências incalculãveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio economico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a T]LP~ Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - nas Atresaçöss, Fiscauzàçao E na susconrnzvração oo contexto
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 ¬-› A fiscalização do contrato dar¬se«á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7.-fl - O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.5- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.
7.6 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
7.7» A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, atê o
limite de 20% [vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
7.8 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha
sido considerada inabil` ada.
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7.9 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no
item editalicio de documentos de habilitação.
7.10 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, atraves do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos
neste Edital e autorização expressa da PMMN.
7.10.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada è a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7.11- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que
poderá objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
7.12- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7.13 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
7.14- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
tecnicas ou administrativas.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações,
alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão
entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b] No prazo de no máximo de _ ( ] dias corridos apos o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h ás 13h (horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatário. no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas têcnicas vigentes.

Q/ FREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e noäfiffiaofiffem
nome do da(s) unidadefsj gestora[s] do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidadefsj gestorafsj.
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O ateste fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
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na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "prá-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta] dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de produtos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis
trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual. inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social. impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
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leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 ¬ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipõtese em que serão
respondidas no prazo de 2-'-i [vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 «- Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTI-TtATAN*l`E.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
JH

m- .Í

J.

H-

an.

'.'
;.

¬'.'
J.

-I

'T

T

-1.

.H

al.

.nf

in

E

.n

.l

-I

-

F

._

.ni

-I-

ficarã sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do(s) item[s) prejudicado(s] pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinto anna:
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666,
de1993.

1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os docurne.ntos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
1.6. Cometer fraude fiscal:
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o carãter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
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11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctausutâ uácnvia szcunoa ~ DA FRAUDE E DA connueçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ática durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
cj "prática conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não~competitivos;
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução
do contrato.
12.4. A contratante, garantida a právia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ct!-iusutn oácimn Tenceiafi ~ ans nescisües conrmvruâis
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei ng 8.666/93, de 21/06/93;
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13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
aj Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; cj judicial, nos termos da legislação vigente.
13.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
ej A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;
fj 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
gj 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 dejunho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
kj Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
lj A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato aiêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordáncia por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vintej dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totaiizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilízações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que seja normaiizada a situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
oj 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
pj Ci reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Leiíie Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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CLÁUSULA oácuvm QUARTA - Do Fono
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renuncíando~se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (trêsj vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Moeaoanovâfcsj, se _ se .

J í-| í _'I

Secretaria _ , __ _
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. _ __
Nome:

_ CPF/MF:

02. _ _.
Nome:
CPF/MF:

ll/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nf

,jwm'We

DB]ETO:_ _ _ _ _ _ _ __ _ __ _ _ _ _ acordocomas
especificações e quantitativos previstos no Anexo l¬ Termo de Referência do Edital.

IHI li.” II' I I __ _-il I' I-_-l _ I-I _ I-I _ II __- Razão sociai. os
.UC.lTAN'l`E..-.i-..----._.._..__..

CNPL

NOME DE FANTASIA: y

-I'| I _ Í I-I _ I' I-I _ _ _ I-_ _ _ _ II- _ _ _ I-

BAIRRÚ: CIDADE: CEP:

eivosneço coiviPi.ei¬oz J Ns E V
j.. - . . .- _. . . í _ ._ _ - _ Í _ _ .__ ç

Fone/raxzu J I I
II _ _ _ -I _Wenoeiieçb eteraónicóoo ' H ' '

hLjciT.=¿i~li¬ii~__u______ _ ____
DADOS

RG NE:

,ciieoe¿~icuipoz____ ___ _ ________

CPF NE:
F-I-I l I-I _-I I-_ _-I _ I- __ I I-_ _ _

_ - l-

-1

Hi _ I _ I-_-I Il-I _-I _ _ I-_
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ANEXO IV
DECLARAÇAO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ns

` A empresa inscrita no CNP] n.9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

íi,í_de,n;de20_

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante)

ll/

FREEFEITURA NIUNICIFÀL DE MDRÀDÀ NÚVÀ
AV, MANUEL CASTRO, N”. TEE - CENTFIÚ - MDRADA HDVA - CEARA- CEP E2ã4D.D£Iü

CNPJ fl?.?B2.E4IJiüDü1-D0 - GGF DE.92D.1?'1-4. E-MAIL: ilcltaoaom n@outiook.oom.br
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ÃNExO v
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa , inscrita no CNP] nã. , com sede
_ _ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_i____,____de__í_i_de 20_.

_ (Assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEFTURA MUNICIPAL DE NIDRÀDÀ NCNÀ
PN. MANUEL CASTRO, H". TEE - CENTRE! - MORADA NDVÉ ¬- GEÀHA- CEF' EEE4D.DDU

J, CNPJ DT.T32.B4-DIDDU1-DD - E'-EF IJB.Q2ü.'IT1-4. E-Mñ.IL: |IÇltflEflnmfl@oIJÍ|DDk.ooI'fl.hr
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ANEXO Vl

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa CNP] ng. _ , com sede
_ , declara, em atendimento ao previsto no edital do
Pregão Presencial nfi _ _ _que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

_i____,__de_____íde 20__

[Assinatura e identificaçao do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.

Q,

PREEFEITURÀ MUNICIPÁL DE MORADA NOVA .
AV. MÀNÚEL CÀSTHÚ, N". TEE - CENTRO - MDRADÁ NÚVA - CEÀHÁ- CEF B2E4|J.ÚÚIÍI

CNPJ DT TEE E4D!DDD'| DD ¬¬ CGF DE 520 17141- E MJML' IIi:itat:iom|1@DutIDD|t Dom bl'
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NP

A empresa __, CNP] n.A __ _ , com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nfl 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar ni* 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,, _de_i___de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarantej

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAÊTRO, N". TEE - OENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2H4DJJI1Ú |

1 CNPJ oT.?E2.fl4DlDDü1-DO ~‹ GGF UE.EI2ü.1?'1~4. E~MAIL: Ilcltacaom r1@outIook.|::om.br
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ANEXO VIII
MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nê 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ás cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial nã ,.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar O objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

Doooo noçogsários paço olohozgção da Proooota Qzomgrcial:

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, de forma
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer
outra condição que induza O julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá O último:
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem
a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d] apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverosslmil;
f_) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 [sessenta] dias.
9. Apús apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMll\llS"l`RATlVAS".

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV: MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP BEEII-IÍLÚÚÚ

CNPJ DT TEE BIIDIDDD1 Dl] - COF DE 920 'Ii"'l-lI- E MAIL Iit:ItEI'.tI!II'II'I'II'I@IIILil1lI2IIIIIIIl Oüm lar
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(INsERIR LOTE) i'*Pfz:::-, :,aA""
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPINR
VALIDADE DA PROPOETA: eo (sEssENTA] DIAS
PRAZO DE EXECUÇÃO:
DADOs EANCÃRIOS:
DATA:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEP 620:-I'I»0.000

CNPJ 07.?'El2.E40f000'|¬00 - CCF 00.020.'i'i'1-4. E-MAIL: IloltaüaomI'I@OI.ItlOOlt.GOrn.bI'
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ANEXO IX |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO PRESENCIAL NP

portador(a) do RG nê _ e CPF nã
, residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo

da empresa _ . inscrita com O CNP] nfl
. com sede ã declaro para Os devidos

-fins que não tenho nonhum Vínculo gI_npregaticI'o do nenhuma natgizoza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

í__,_de_de20_

ASÊINATURA DO DECLARANTE u

(*] A Declaração será assinada por todos os súcios da empresa (SEPARADAMENTEL se for o
CEISO.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CADTRD, N”. TEE - DENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA¬ CEP 1520-10.000

CNPJ 0T.THE.E40I`0001-00 E CCF 0B.020.1?1-4. E-MAIL: Ilcltacaom n@OutIOOlI;.OOm.I:Ir


